NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 06/2016, que tem por objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepção, manutenção predial e atividades afins, nas dependências 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

No pregão 06/2016, de objeto Apoio Operacional, a tributação utilizada na planilha do edital está com lucro presumido, e ao elaborar a planilha com a tributação de lucro real os valores ficam acima do estimado.

Também foi verificado que nas planilhas no Edital não consta valores do Vale Transporte, e desconto, das funções, e localidades a baixo registrado:

Servente - 2º / SR / Bom Jesus da Lapa

Copeira - 2º / SR / Bom Jesus da Lapa

Recepcionista - 2º / SR / Bom Jesus da Lapa

Encarregado - 2º / SR / Bom Jesus da Lapa

Servente - 2º / EGU / Guanambi

Servente - 2º / EIR / Irecê

Recepcionista - 2º / EIR / Irecê

Servente - 2º / ESV / Coribe

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista João Ferreira Gomes Neto responde:

Sobre o Vale Transporte, somente a cidade de Barreiras/BA tem transporte coletivo público regulamentado, o que foi estimado na planilha de preços. Para as demais localidades, o valor não foi previsto, pois não há regulamentação do transporte coletivo público local.

Sobre o enquadramento contábil que a empresa optar, seja ele de lucro presumido ou de lucro real, os preços oferecidos no certame não poderão em nenhuma hipótese ultrapassar o orçado pela CODEVASF, sob pena de desclassificação.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000195/2016-37.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
